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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO DE REFERÊNCh

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM PROJETOS
NA AREA DA CULTURA

í. DO OBJETIVO E JUSTIFICATIVA:

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa especializada para
prestação de Serviços de Assessoria técnica especializada na área da Política Pública
de Cultura, com elaboração e cadastramento de planos de açâo, plano de aplicação
de recursos e prestaçáo de contas de recursos na área da cultura, conforme segue:

- Orientação técnica, encaminhamento e acompanhamento de documentos para
atender as solicitações de epnvênios, com observância de prazos;

- lnclusão de documentos necessários, conforme solicitações, diligências, e análises
técnicas para celebração de convênios e/ou já celebrados entre o Município de Tio
Hugo e os Ministérios e/ou instituição mandatária;

- Acompanhamento dos processos do Município nos órgãos repassadores de recursos
da administração pública estadual e federal;

- O município apresentará os projetos à empresa contratada, e esta deveÉ
disponibilizar equipe devidamente capacitada para auxiliar o municlpio na elaboração
dos planos de trabalhos e etapas posteriores até sua efetiva aprovação, nos horários
em que for necessário;

- Quando a elaboração dos projetos depender de laudos, plantas e outros documentos
de profissão regulamentadas caberá ao município disponibilizar sem ônus equipe
qualiÍicada para o devido fim;

- A empresa deverá comprovar mensalmente os serviços executados mediante a
apresentâção de relatório das atividades desenvolvidas no mês de competência;

-Os serviços deverão ser executados no estabelecimento da empresa contratada. O
etendimento on-line deverá ser prestado através de e-mail, whatsapp, vídeo chamada,
e ligaçÕes, de segunda a sexta-feira, ou sempre que houver necessidade. Caso
eventualmente, o Município julgar necessário o atendimento presencial, será
solicitado a Contratada, sem custos adicionais ao Município.

Todos os materiais necessários para a realizaçâo dos serviços previstos no objeto
desta licitação e constantes neste anêxo, crrrerão a conta do contratado, bem como

serâo de responsabilidade destê, a locaçáo dos softwares necessários para o serviço
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e os equipamentos necessários para a realizeção dos serviços

2. Do Valor e Pagamento:

O valor contratual será de RS í.200,00 (um mil e duzentos reais), mensais, pagos
em até 10 dias após a emissão da nota fiscal de prestação de serviços.

3. Vigência do Gontrato.

4. Disposições Gerais

Qualquer alteração ou aditamento a este Termo de Referência deverá ser formalizado
por meio de um termo aditivo ao contrato.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável e os
princípios da administração pública.

Tio Hugo/RS, 19 de maio de2025.

Prefeito Mu Exercicio
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O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado se
houver interesse de ambas as partes, conforme dispôe a Lei 14.13312021.

Este Termo de referência fará partê integrante do contrato celebrado entre o Município
de Tio Hugo ê a empresa contratada, prevalecendo em caso de qualquer divergência
entre suas disposições.


